
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'RÀ !['NICIPÀÍ" DE DUAS ESTRADÀS

CENTRAT. DE coNTRATÀçôrs r,nrrtcrpans

\/ãIOR OS REEERÊXCIJà,: pesquisa de uereado

. DO OBJETO

. Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisi-ção de gêneros alimentícios destinados
anctres para as diversas secretarias do Municípi-o de Duas Estradas - pB.

1.0
1.1
df

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO
2.!. Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇâo, definidos
estabefecida no Art. 23, S 4", da Lei L4.L33/21,, relaci-onamos abaixo o preço de
considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de 2025.

na forma
referência

ITB{ ESPECTTTCÀqÃO
1 ACHOCOLATADO com 1 L.

ÀÇÚCAR refinado com 1 kg
BISCOrTO ÁeUe e sAL com 350 g.
BISCOITO CREAM CRÀCKER com 350 g.
BISCOITO DOCE com 350 g.
BISCOITO MAIZENÀ com 350 g.
BISCOITO MARIA com 350 g.
CAFÉ com 250 g.
LEITE com 1 ].
LEITE EM pÓ rlrtscRAL com 200 g.
PÀo DE FoRMA TRADTCTONAL com 400 g
QUEIJO MUSSARELA com 1 kg
PRESUNTO com 1 kg
REFRIGERÀNTE DE COLA com 2 ].
REERIGERANTE DE GUARANÁ com 2 I.
SUCO DE CAJU com 500 mI.
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3. 1.

DO VALOR
A esti-mativa preliminar total é equivalente a R$ 51.692,50

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei L4.l-33/202J., estão abai-xo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata.
A vigênci-a do presente contrato será determinada: 04 (quatro) mêses, considerada da data de
sua assinatura, podêndo ser prorroqada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
74 .]-33 / 2L .

4.3. Os preÇos contratados são fixos e irreaiustáveis no pxazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas apôs a ocorrência da anualidadê.
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contâdo a
partir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
4 . 6. No caso
Contratado a

d.e atraso ou não divulgação do indice de reajustamênto, o Contratante pagará ao

importância calculada Pela última variação conhecida, liquidando a diferença
índice definitivo. Eica o Contratado obrigado acorrespondente tão logo seja diwulgado o

aprêsentar memória de cáfculo referêntê
sempre que este ocorrer.
4.7 . Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o

def i-nitivo.
4.8. Caso o indj.ce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser uti-1izado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela
legislação então em vigor.
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
oficial, para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10. o rêajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11. O prazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilibrlo econômico-f
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
comprobatória do fato imprevisivel ou previsiveL de consequência incalculável as

ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,

índice

Lro,

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 1,4.733/21 fr @
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4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular eprocedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. :.4:.
seguinte maneira: Mensalmênte, para ocorrêr no prazo de trintaadimplemento de cada parcela.

em observância às normas e
a 146 da Lei 74.L33/2L; da

dias, contados do periodo de

Duas radas - 6 de 2025.
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